
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU, 'POR SEUS RE

PRESENTANTES .LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI:

Art. '19 - Fica proibida a mudança de no

mes de ruas e demais logradouros publicos quando

se refiram a fatos, datas e personagem históri 
cos relev.antes, bem como a vultos notáveis da
arte, da ciência e da cultura.

Art. 29 - Fica ainda, proibida a mudan

ça de nomes de ruas e demais logradouros ·públi

cos quando ressaltem o ~spirito patriótico na
cional. .

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor 'na

data de· sua publicação.

·Art. 49 - Revogam:-se as disposiçÕes em
contrário.
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